
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

CAMPUS SÃO MATEUS

Rodovia BR-101 Norte, Km 58 – Litorâneo – 29932-540 – São Mateus – ES

27 3771-1262

D E C L AR AÇ Ã O

DECLARO, de acordo com o item 1.2 do Edital _______________, não ter sido contratado  em caráter

Temporário, como Professor Substituto na forma da Lei 8.745/93, com contrato encerrado nos últimos 24

(vinte e quatro) meses.

_______________, ____ de __________ de ______

____________________________________

____________________________________
CPF


